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RATIFIC
Ã

O Exmo, Sr. Profoito úniciprl Joso Àrimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
ôprescntadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a

contratação dlreta com dispcnsa de licitação, fulcrada no inciso I, do art.24 daLeí 8.666/93, no
valor total do RS 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais), tendo como objetivo a

Contrataçlo de empresa para elaboração de projeto de e planilhas orçamentárias de
ponto de nedeire robre o Rio Noidore, tendo extensâo de 7,5 m por Iargura de 5,0 m,
locallzada to mullcípio de Santo Antônio do Leste - MT, nas coordenadas - Latitude:
t4o5t'57.30r'§, longltude: 53024'19.99"0. Re_solve RATIFICAR o presente processo a favor
de: ALIAI\IÇA INDUSTRIA E CON§TRUÇOES LTDA - CNPJ107.522.407t0002-09, com
sede na Rua 2l s/n Quadra 28 Car,a 24, Jardim Ouro Fino, município de Barra do Garças - MT
o ordonar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 daLei 8.666193.

Sonto Antônlo do tpste - MT, 05 de abril de 2022.
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